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lei & 22Oó, e 	outr wovj 

O PEEO tO uNCtPR) flA T&A t)f MffO MTO 

do Verewdores dc 

cretc4u e eu 	dono 	cgutte ti 

1 	 2405, do 1711,8,8, passa 

rr cost em OoguíOtes al-tereçoest  

O Art# SQ pnsse o ter c cuiçt 	do 

Art 	Iritogrom o Si ter de Adntrço Wíe 

Cpu 
	 - 	fr( 

r9aot dc M 	oito 

) Cobnct do Prefeito; 

b) S rtora do Pnejnto, 

6ro Cecvos 

Sectrao Jo CuiEst dc Povo; 

e) Secreri inde Adninisto; 

d) Secretario dc Nnançs; 

) ecrctok d (&ceço G Cutture; 

f) rctcr de Sade; 

o) S eçrctir de obrar, e Serviços Upbono; 

h) See teriG do Açtug'c, 	dtr 	Co 

ePc o, 

tu 
a)  

b)  

&s do Adini 

Acdm 

Ad&n 5traço 

n traço 

i n 

Âdin traç& 

3troço Üiti e 

itat de 

acgcm do 
do Oito¼; 

inoIdo 
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StGUWDA - O trt. 6z POnew a 	seguí nte redoçI 60
4,0 

 

Ai't. 6 	Os C)r&s qie compoem a Sitea de Ad&in 

troço gu- 

bordí naçao hcerquica; 

voi 

 COP<wtomto, Gbntc do Psefcito e Adrnj 

ntraçáa D trt e 

Nív 	R Neo da Apoio Atatvo; 

p,ot 	Y Setor 

	

f~n -  De cereoscre 	dentes •o 	de que 

troto cato ftrt éo eZO dc 	vacnto em 	 de 4 .vrc roeço 

do Cbe'o do Poder (xccut vo e co 	podem eo oogu éna$ 	bo'os: 

CC-t - Secrctrio; 

CC2 Chfo dc Gobnete do Prefeéto, )iretor de Dc-

ptcteto Admi n é trdor dc Mi n .straç& ' 

DietitI ct 

CC3 	Chcl'c de'Divo 

- Chefe dc cIeo do Apoio Adrné stpetivot , 

ccs 
1. 

As unidodoc oàuinistrativas o nvet de Sctoi 

	

críccior> por Ato do Cbef do Pad 	£ecut k'o, confornc ckter" 

minarem eo ocsidedo do aerviço e oi dcspos 	nreepondentcG  se 

rao 	 por conta doe; doteçe 	ornintr é es cpcc í f é 

O Art, 7 0  poseo o vjoror com o Gajuinte 
f)// ,: 

At 72 Ccd OCrztGr , e o Gobinote dc Prefeito ' 

tca um Nceo dc Axio Ad nitptévo, com e fínclid ede de pre - 

ter,  o opoio !aht co co unc éonntø des scrvço. 

OATA - Fcoi 	vood,e o Ar. 	e & ieoÇ ; 
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OUUTA O A*t 9 	e o 	a guínte rodoço: 

Ârt 9 - Co2pcto ao Obcto do Pefa4to: 

tr O3nc JiVet e oo dmntr 

tivo e 	 tivddes do Profito; 

Eicrn ntur 	aud i nc 	e doccho com 	o 

Prcfø 

Ornior o otonclimertto ao tbt4co otrLwc d 

wdrcoc hidivdu k o coletívas con o Pre' 

feito e controfor etli e peuto diriae. 

Pjorr, ptbt 4 cor' a expe,-lír oa Atos, Prt ' 

e flecretos do Pofe4to; 

V Ase9wtw prontc c unceç& do Prefito ' 

co todos os 	os da 	nstroç& 

	

VI 	Or'9finízar e rantc# n .Ob ei i atro1  . coospondcn 

ce ofcit do Pef'eto; 

do Prcf'cLo1 1  

i as espec 	de ei to 

dotrins as nec idsde do sorviç* nci 

	

VU 	OCEor'QL' o Pmfoíto em rntrio de notureza  

po t 4c; 

e nnter C, or'tcoç&, da Pfeituro 

co oc OrGaCIS do ootor ptibico estodu1 o fade 
e dernsi Prefturos, coii os Assom 

is9i1cthtos a o Conrcsso Nciont; 

X Coerdonar s relaçoeo do PrcPeituro co a 

ra $cs Yooxbre ataborardo e enco& nheido ' 

os Ptojtos de Lei d* Podsr' Necutivo,, ocotpo 

nherdo o euo 	 o dendo pr'ont respos 

ta Oos Roq icnto8 e 

- eter os ctivdodes de co,,nuníceÇO CDfl o pu 

til ico en geraI otrw3 dc rea deímprensiu 

propoo ou outros VOZ ict.ilas esJequdor o nfor 

) 
pai. 
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OIO de Defoea do C lí 	S.sJ 

• 	 u Djvo de 

DjvZo d Ecuç 	Fca 

dc Pra eíÓ 

O Ar't. U posne o tr 

H 	Ct»pete é%  Sertria do Geo~ Entor do Pvc 

	

1 	Vbhr a apoio OS Gq0eS dc rututezr conusi 

e dondo rcptdo poiÍtco e 

rnaterI 4s inicthts dc orgon íZeção ciut&on 

de papU4Q; 

	

1! 	poer prp&9 de bteço pohr en 

de mutir&,; 

	

tu 	enizr 	 cspccit do ofert dealimen 

ts bico eos crentcs prcç dc custo; 

IV Asstr à popuIç&o pobre em rnedccontoc, rne 

di4mte rccto dic8 axpcdd ar &os oF i -  

ci&s otz bnefcente; 

V -  )cscnvcfrIver p?ogreunzes cspecois de 	stnca' 

oos íJo ~~-os 	 oo rnenor obondonodo c ocs 	o 

pøbrc 	rtodoros dc def  

	

NtC() 	ntvern 	Secretoric4 do EcrnEstor' 

do Povo* 

	

1 	Deportow1ento de A 	tncO SocioI: 

	

VI3(O d ApOC 	HbftÇE2a POpUICr; 

.. 	 de Apoio 	eitça PopuIw; 

	

de Apc•ie 	Orazaço Cornun.itr;+i'tLa 

-  Díso de Apoio 1,0 Veih 	nnei. 

OiTiWt -  Fcem Cr0ao0ntCdo5 oc seçjuntcs incics a 

Arte I2 

IX -  P.orncver o articuoço entre o Chefe do Podn' 

ecutk'o e be dem&s orgeos da Ac iMrç& 

unicipI; 
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• 	 PA.RGrAFo ÍiNtCO 	rtgi'rn o {bnete do Prefeto 
• 	 &c 	/J 	 / /33 

/ .1 	rt4rnte 	Cucçoo SotcI: 

- 	&, d xpcdent' 

(j*v Àtos Lc vo 

SiXTA O irt 10 pse e ter ioguintc rcdeç 
/'o 

Arte 	Çømpct 	Secretori ri de Auntos Jut4dicos: 

Lrccr c repr 	tç& judce1 do 	cípo 

quiquer juizo ou 	etmco 

Pr;ti,r 	se*o jurídico eu Ppefjto e ao 

cojtmto d 	Adn&rZo; 

EfAtír pec.ers er 	re jurIQ1C0 sempre 	que 

sol ioda. 

IV Aaoc 	 zço de proccos ndmínístra- 

tívos que envolvow pesso.s ou bens vinct iodos 

Pre itw; 

V Suporvisiorr oce. 	tç 	de Ccntraus 	Conv 

crtur; 

Vi rnver 	 omigÓveiG ou Judicioi 

do itre 	c!a Ad 	 bern c 

o ccbranço do dívide ativa ou OUtPO 	n&) 	1 

ouidodos nos p'ozos 

-3nter atueI izada e cc 	tnia do Leis Lunipais, 

bc 	corro olo 	aç& Vederot e EtGduCI de inte  

resse d 	uncÍpio 

VW - Petor, ind 	idnente, or 	ntcço jurídico 

os mwçipe$ cwnts e aos serwidorec nunc 

Pstw, 	 s&i& Ornid3s c'ofltCs 
f asscsserernonojuridico ocerc 	doc, dreitss 	de 

e defos 	de seus 	ntereac 

PARtAFO tiftICC 	LflCTOn3 ) Socre }rf do A3suntos J 

rídcos: 
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X - Coordenar o funcionnnnto de 4rgí')'Ós coIe$iados de 

dcsenvo 1 v i monto; 

- Promover n oicberaço e coordenar a ecuço de 

programas do nodern aç&, edinistretve do gre 

foitura runcipa1, 

MONA - O Parrafo Único do Arte 16 pasza a ter a se 
unto redaço 

PACRAFO 1NCO - 1ntc9rrn a Scretoriade Sede: 

£)opf3rtatT reto de Ass it&*c t,  a tdic 
o 

- 

- fliviso 

- Dtvtsco de As stnca Soci.&; 

- Diviso de Sade Pb li co; 

-' 

	 de Controle o Prevençc 

otMA -  O Art. 17 pos8o e ter o se9uinte doço: 

Art, 17 -. Cømpote 	 de Gbra e Servíçoe U 

benos: 

- Eccutar ativdadesre1athtes a construço, con 

servaç& e reforco dos prdos da Prefeitura1 ' 

bm como das ruos, loaradeuros poftte, g1orias, 

e domois obs pbl ices; 

1 - Eehorar ou dar sua provaço a proJetos eecu 

tivos do constrç ou monutenço dc obras 

bhcaa; 

- entcr cm futconamonto as instalo&s hdruh 

COCE  eiettcs e de counicoçes ncta1e ozfl 

Ioredouros pibl cos e da Prefeture, 

IV - 	rn bom estado deer'aç& os estro 

tnuncipoio; 

V Proedor a cvo1íce do IMÓVeís depropriado' 

peio Prefeitura por ut lidado phlica ou &ocial; 
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VI iZxocut€r ou sUpOrVieiOmr es obreo realizados pór 

- 	 •vga*s todueis ou federais em eonvno coo o 

Prefeitura; 

VII Coordenar e prover o mcios nocessrios 

ço de autires com e perticipeço dos comunide 

dos na exocuço do obras do intoreso social; 

VIII Pequisor e aplicar foroe e n.&os a 1 ternetivos ' 

paro e consecuç& do sous objet vos Otrevs dó 

UÉ1G do moteriole e tcrics neo convonciones; 

IX Provar o ímplefitaçao e conservoç& dc recs ver 

d08, praças o jardins, be como e arborizaçõQ dos 

vios pbI ices e loodouroo 
X t.* ecutar  os Gerviçoe,  do titvpco pú' b1 icoo  compreon 

donde e coleto dÕuiciIiar do lixo, e limpeza e es 

psneçoo ds rues e logradouros publços e o 

bstruço dos conaio e voletos do cidade e do d 

tr ito 

Xl - Coopdonor a execuço dos serviços do timpeze urbe 

na r lizados nos distritos o bairros dos odmínís 

traços Iocoi&; 

XII pesquísar e aplicar etodos no convencíOnais nos 

scrvíçoe de 1 ipozo urbano, coleta O dcst naço ' 

Ç j nol, bcrteord os cuttes, cumenttndo a p'odu 

o corpordo 	ciot iva popular; 
XIII Administrar es ce&rIos wcipeí, zclendopo 

lo sue o eorvaç& a funconamcnto; 

XIV Adnimistrer o sistema «unicpai da transportes c_ 

letivos, compreen~do e conceoso e fcalioço 

dos ecrviço, be como o coordeneçZo do Cnsolho 

Tarifrio unicipal; 

XV - Planejar e oronior o trfcgo de ve•cutos no  po-

~tro urbono, em coeboroç& con o ptrnto 

de Tr&sto do Estado 

PAOiAFO UM lntcrem a Secretaria & Ohr-a o 

Serviços tirbanas; 
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0V3OO 

Divo 

de 

de 

de 

do 

do 

d Otwas . 

Contruç; 

Ecnhw4; 

Sorviços 

Litpoo Urbon 

Ckta c Do tnoç& Fn; 

í)cpor int do 

ÜCIt4A Ptm 	ro revoçdo G Arte 

OFECIVA SEGtJNIA O Art. 20 poo a vjoror ~ o so 

9UifltG edoço: 

20 - Corpoto co A niotroç 	Oisrtoi 
nI; 

Itplcop as dtzo & Admu trçao f.un3cipa1 

nos oes cob suo cotpoteia; 

: Rcprscnt&w ptiE O di SttVOTfltG OS is 

torescs da profoítur-a nas emos sob suarospon-

sobi 

rc pe o guordó monutnq& do 

equipamentos o bcn a suo 

IV Eeutopsob orontao do SccvctGria dø Sor 

*ÇQ$ Urbonoso or. trobobos do timpezo doã ruca 

o tø'adøøs no suo 	do atuaço; 

V - co orot co O dOrO$ SOrOtaPOS, Of)G endo ' 

3UQ5 	 do Soado,, Educa 

ço, 0brc o Aw i c' itt'a 

DCM TERC!ZRA - O Art 26 psc o tor .a seunto ro- 
doç&; 

Ârt 26 Qa vono rtoo or podonts me, co,s de 

proviaonto orn c 	 00 	uintco 
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Smb'Io cC; C$1 « 0000,00 (tnn 	 dó 

cds ) 
Ii 

 

sid>O to CO w2z 112 (cincoento por contó) dc 

rrço cp 	ndcnt 	CC4: 

» 	Srnboio CC»3 1/2 (Cincoenta por cer*o) d r 

rn o corrpc,nde.tte o CCw2 

V- SbIo CC4: t/2 (c n 	po ccnt*) dc r 

LUflrç& c rpndon(ø 	CC3, 
V Síto 005 112 (Cí ncoento por ceç*e) do s' 

(nuncre4o cOfe$pOfldoflt 	CC4. 

C.I4A QUAtTA O Art 3S p&o ø viper coei 

ou t Ote redç&; 

Art 36 As dee d orrents d4 ep1ccç2ø dø 

preóntc L3 	oo poi conto do dotes o no 

que 	fcndo &Pdo o Podor Ecutvo p:ro reGmIzr o  nor-

ma l fua twrnoto d midGdcdrn1itrtkvs crds uodo 

o abrir um crdito odicanot peoi, noe uinte tc: 

Ctbctc do Prefeto 

cS 60.00000000 

ti Sccrtirc do Pnjito 
s 	 a•0000000,00 

Soçctoro do 	Ert' doPovo; 

Cz$ 10OOc%)4000,0O 

IV Scctr dó A&*untos 

CzS 80000tO30f  00 

V Adntroço Rcgioneh 

400004004,00 

OCU.A CUU3TA - O Art 33 po 	a 

i nte 
z~&D 
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AB 	 PRE INETZ DO 	FEITO Arte 8 O
G
s woo  d secratcro, Che ç, Gbtrote do 

Pafeito, flrotor do Ocpórtooento, Adrirtrrdor Oiatritl, Chfc 

O do i4ueleo Adianlatrt iva o Ckfc dc 	Mprovidos aii coxa 

s40#  podando rerem oxercdo por pe<'450a3 coo ou som vírcuIo emprec 

tici* com o pm f o 0, 4t".» u ro tmicpQL 

Cfl4A SXTÂ O Art, 39 pesea o vrc co a 

A 	39 Oa co,os do Oretor da Escoo, Veeflh'otoi' 

da Esco k, Socrotra do E8co40 Enorrejdo de Ibtç dcó Aáfi-

ntotrador d £t&io do Futoboi, Cici& jdq o rc& P&1 co, ' 

ao do funço jrntfõca& do tívro 410tç20 do ChoVa do P*dcr Eac 

t iv podondo au cari dos por püs0e8 cõm au aau vínculo czpro 

9tc0 coo o Pfaura unicp, 

A(AFO NICO So os pessoas noodos ptwa os coa 

do O~Or e Vca'0.ret0r do Escola n& tvarom vínculo coi omun 

cipel deda, eaas cros ani G sar prevdos emcoiaeo, con o 

cbote CC3. 

rt 2, 0  isto lei entro o viçjor o doto do sua puhR' 

ço, rvogodos s dipos&s GC contrø 

Vitio do Santo Anto, OS do jna 	da t989, 
Aí) 

Costo. 

'K / Prefoto 


